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ERRATA 
 
 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
Contrato nº 010/2026 

Processo Nº 10/2025 Pregão Eletrônico nº 001/2025 
 
 
ERRATA – Fica alterado a Clausula Sexta do contrato publicado no DOM SC de nº 8219504 e publicado no site do 
SAMAE. 

Onde se lê: 
 6.1.As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei Orçamentária 
do Exercício de 2026. 
 3.3.90.40.99.00.00.00 – Outros Serv. da Tecnologia da Informação e Comunicação. 
 3.3.90.39.64.00.00.00 - Telefonia fixa e móvel (que não integrem pacote de comunicação de dados) 
 

Passa se lê:  
6.1.As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei Orçamentária 
do Exercício de 2026. 
 3.3.90.40.99.00.00.00 – Outros Serv. da Tecnologia da Informação e Comunicação. 
 3.3.90.40.14.00.00.00 - Telefonia fixa e móvel (Pacote de comunicação de dados) 
 

 

 
 
                                                           Nova Trento, 30 de Abril de 2026. 
 
 
 
 

______________________________ 
Odair Feller 

Diretor  SAMAE 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO Nº 010/2026 

Processo n. 10/2025 – Pregão Eletrônico nº 001/2025 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O SAMAE DE NOVA TRENTO 
POR INTERMÉDIO DO SETOR ADMINISTRATIVO E 
A EMPRESA SOMADATTA INFORMÁTICA LTDA 
EPP. 

 
O SAMAE DE NOVA TRENTO/SC, por intermédio do Setor Administrativo, com sede na Rua dos imigrantes n° 
356, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 95.785.267/0001-48, doravante denominadaCONTRATANTE, neste 
ato representada pelo seu Diretor, Senhor Odair Feller , portador do CPF nº 031.xxx.xxx-xx e de outro lado a 
empresa, SOMADATTA Informática Ltda EPP , estabelecida no endereço: Rua 200, nº 1585, Bairro Centro – 
Balneário Camboriú/Sc, CEP: 88.330-468 inscrita no CNPJ sob o nº 02.339.355/0001-35, doravante denominada 
CONTRATADA, nesteato representada por sua representante legal, Senhor Sandro Benvenutti, portadora do CPF nº 
903.xxx.xxx-xx , firmam o presente instrumento de Contrato,decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2025, e regido 
pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais normas legais federais e municipais vigentes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de (internet) via fibra 
óptica e de telefonia fixa ilimitada e telefonia movel, distribuídos nas repartições do samae, incluídos equipamentos 
em comodato, instalação, configuração e todas as demais condições constantes em edital e conforme especificação 
técnica da anatel, conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I deste Contrato), do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 001/2025 e seus anexos e da proposta julgada vencedora do Pregão. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1. Fica vinculado este termo contratual às condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2025 e seus anexos e 
à proposta da CONTRATADA, que sãopartes integrantes deste Contrato, como se transcritos estivessem. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços descritos no Termo de 
Referência, Anexo I deste Contrato, os valores conformedescrito no quadro abaixo: 
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Lote 2 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO ITEM/ SERVIÇO 

 
UNID. 

 
QUANT. Cotação 

Unitario 
Cotação 
Total 

01 Plano telefonia fixa DIGITAL, c/ ligações 
ilimitadas para telefones fixo e móveis de 
todo o Brasil.- Linha 3267-0380 e Linha 
3267-0858 
Total geral de 10 ramais 

Mês 12 50,20 602,40 

02 Plano telefonia fixa digital, c/ ligações 
ilimitadas para telefones fixo e móveis de 
todo o Brasil.- Linha 3267-0858 Total geral 
de 7 ramais 

Mês 12 50,20 602,40 

03 Plano telefonia fixa digital, c/ ligações 
ilimitadas para telefones fixo e móveis de 
todo o Brasil.- Linha Disponivel a Eventual 
Instalação ( ETA I) 

Mês 12 50,20 602,40 

04 Plano telefonia fixa digital, c/ ligações 
ilimitadas para telefones fixo e móveis de 
todo o Brasil.- Linha Disponivel a Eventual 
Instalação ( ETA II) 

Mês 12 50,20 602,40 

-Serviço telefônico fixo digital nas modalidades local, longa distância nacional, instalação e configuração, em 
conformidade com as especificações constantes neste termo de referência, nos termos das concessões outorgadas 
pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL; 

- Portabilidade de todas as linhas solicitadas; 
-Os equipamentos necessários para ativação das linhas, deverão ser disponibilizados em forma de comodato, 
sendo que deverá ser feita a virtualização da Central Telefônica, mantendo a estrutura interna (aparelhos de 
telefones existentes) 
- Fica de responsabilidade da contratada todo e qualquer serviço e/ou equipamentos para ativação de novas linhas 

de telefeonia fixa (ETA I e ETA II) 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3. O valor acima é estimado, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos e/ou serviçosprestados. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1. Para o pagamento dos serviços pela atarquia, será observada a ordem cronológica para cada fonte 
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diferenciada de recursos, devendo ser apresentado a nota fiscal devidamente atestado pelo servidor responsável, 
acompanhada de relatórios, quando for o caso. 

4.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 15 (quinze) dias, após execução do serviço desde 
que a Contratada apresente a Nota Fiscal/boleto bancário e conta bancária para transferência; 

4.3. A emissão da Nota Fiscal/boleto será precedida do recebimento definitivo dos serviços prestados pela 
Contratada; 

4.4. Prazo para pagamento à Contratada ocorrerá nos dias 05, 15 ou 25 de cada mês, tão logo a finalização/entrega 
dos serviços, ateste dos mesmos e a empresa apresente a Nota Fiscal e Certidões de Regularidade Fiscal (Receita 
Federal/FGTS/Débitos Trabalhistas) válidas, para a Contratante; 

4.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 
prestados; 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.8. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de qualquerobrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

5.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses com vigencia de 26/04/2026 à 26/04/2027. 

5.2.A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

5.3. Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data deassinatura do Contrato referenciada 
no preâmbulo do referido instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1.As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotaçõesprevistas na Lei Orçamentária 
do Exercício de 2026. 

3.3.90.40.99.00.00.00 – Outros Serv. da Tecnologia da Informação e Comunicação. 3.3.90.39.64.00.00.00 - 

Telefonia fixa e móvel (que não integrem pacote de comunicação de dados) CLÁUSULA SÉTIMA – DA 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,o cronograma de execução 



SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO RUA DOS 
IMIGRANTES, Nº 356, CENTRO, NOVA TRENTO, SC CNPJ: 

95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
Fone: (48) 3267-0380 - e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br 

 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o usode mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reuniãoinicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sançõesaplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

7.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

7.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso; 

7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.6.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais docontrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosase a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestordo contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo deacompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formaisda execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem deserviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade daadministração. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamentoda despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valordimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de umano contado da data da 
apresentação da proposta vencedora. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 



SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO RUA DOS 
IMIGRANTES, Nº 356, CENTRO, NOVA TRENTO, SC CNPJ: 

95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
Fone: (48) 3267-0380 - e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parteselegerão novo índice oficial, para 
‘reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 
9.1 Indicar previamente os locais da prestação de serviços. 

9.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.Notificar o Contratado relativamente a qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto. 
9.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão/servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
9.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados 
e/ou prepostos do Contratado, desde que inerentes ao objeto contratado. 
9.5 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos do Contratado para a execução do 
objeto. 
9.6 O SAMAE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, 
tributárias ou securitárias decorrentes da execução da presente ata, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente, ao Contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato, no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
10.2 Os objeto deverão ser entregues e instalados no local indicado pelo Órgão/Secretaria solicitante, no prazo de 
20 (vinte) dias uteis após a emissão da requisição de compra. Os valores estimados incluem o custo do 
objeto/material, transporte, entrega e demais serviços necessários para o correto fornecimento dos objetos, nos locais 
e horários determinados pela administração; 
10.3 Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Edital; 
10.4 Tratar como confidencias informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo em face de 
terceiros; 
10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação prevista e em compatibilidade com 
as obrigações assumidas; 
10.6 Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos produtos entregues, sanando 
eventuais deficiências no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades, e que não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos 
prazos previamente estabelecidos; 
10.7 Orientar e prestar suporte à CONTRANTE para executar alterações na base de dadois que se fizerem 
necessárias; 
10.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem sub contratar qualquer parte do objeto do contrato, sem 
prévio consentrimento, por escrito, deste órgão licitante; 
10.9 Comunicar a autarquia, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso 
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da execução contratual; 
10.10 Prestar os serviços ora contratados sem interrupção, seja por motivo de férias, descnao semanal, licença, 
falta ao serviço, demissão ou outros; 
10.11 Providenciar a imediata correção das deficiênicas apontadas, por escrito, pelo CONTRATANTE, quanto à 
execução do Contrato; 
10.12 Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou indiretas tais como: 
transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, indenizações civis e qualquer outra 
que for devido a empregados no desempenho dos serviços de entrega do objeto deste Contrato, ficando ainda o 
Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
10.13 A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao 
meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e por 
seus sucessores; 

10.6 Deverá cumprir com todas as obrigações e descritivos constantes no Edital e nos anexos vinculados ao presente 
contrato. 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Portal de Compras Públicas, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

12.1. Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, na forma e condições estabelecidas no artigo 124 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133, de01 de abril de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintee cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
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fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer deculpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
15.1- As sanções que poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR são as previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato (caso firmado). 

15.2- Sanções que poderão ser cominadas ao FORNECEDOR, garantidos os direitos ao contraditório e à ampla defesa: 

I) Advertência; 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5%, nos casos de não celebrar contrato, sobre o valor total do contrato pretendido; 

b) De até 5%, nos casos de inexecução parcial da Ata de Registro de Preços (que não cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo), sobre o valor total do instrumento 
equivalente ao contrato; 

c) De até 5%, nos casos de descumprimento das obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, sobre o 
valor total da Ata de Registro de Preços; 

d) 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do instrumento equivalente ao contrato, por dia que exceder 
ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 

e) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, sobre o valor do instrumento equivalente ao contrato, 
em percentual proporcional ao descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder. 

f) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total por parte do fornecedor, sobre o 
valor total do instrumento equivalente ao contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder. 

g) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços para os casos de apresentar 
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na 
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execução da Ata de Registro de Preços; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza na 
execução da Ata de Registro de Preços. 

III) Impedimento de licitar e contratar com o Município, Administração Direta e Indireta, e o 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedor, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais. 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 

15.3. O FORNECEDOR será responsabilizado pelo cometimento das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento equivalente ao contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento equivalente ao contrato, que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento equivalente ao contrato; 

d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços; 

g) praticar ato fraudulento na execução do do objeto da Ata de Registro de Preços; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza durante a execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

15.4- As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o regramento previsto na Lei Federal nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013 e na regulamentação vigente. 

15.5- As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento 
que o FORNECEDOR tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

15.6- Nas sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, a Administração considerará, motivadamente, a natureza 
e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os 
danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as justificativas do FORNECEDOR, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
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15.7 As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do FORNECEDOR e, para fins de publicidade, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

15.8 Nenhum pagamento será realizado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual. 

15.9 O montante de multas aplicadas ao FORNECEDOR não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor 
global da Ata de Registro de Preços, caso aconteça o ÓRGÃO PROMOTOR terá o direito de cancelar o Registro de 
Preços mediante notificação. 

15.10 As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

15.11 A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, conforme 
previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
16.1 As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores; 

16.2 declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n° 8.429/1992 e 
12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

 
16.3 comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis 
e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas 
contratados; 

16.4 comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerca 
da execução do Contrato; 

16.5 declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas, além de outras, é causa para a 
rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à 
parte inocente e das multas pactuadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018(Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos osprocedimentos internos ao disposto na legislação, com o 
intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de 
proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a CONTRATANTE em situação 
de violação de tais regras. 

17.2 – A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos limites e 
finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais para qualquer 
outra finalidade. 

17.3 – A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, eprepostos agirão de 
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acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela 
CONTRATANTE sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos dados 
pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do objeto contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), certificando- 
se a CONTRATADA de que seus empregados, representantes, e prepostos assumam compromisso de 
confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de confidencialidade. 

17.4 – Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADArelativas ao tratamento de dados 
pessoais que detiver em decorrência dopresente contrato, a CONTRATADA submeterá esse pedido à apreciação 
da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções prévias da CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou 
garantir acesso aos dados pessoais que detenha porforça do presente contrato, sendo, em regra, vedada a 
transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes deobrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de 
dados, a CONTRATADA informará imediatamente à CONTRATANTE sobre tal pedido e suas decorrências. 

17.5 – A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações previstas nas 
leis de proteção de dados, quando relacionadas aoobjeto contratual, especialmente nos casos em que for necessária 
a assistênciada CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações,incluindo aquelas relativas 
à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta 
prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, 
apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base 
nas Leis Aplicáveis àProteção de Dados. 

17.6 – Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazode 2 (dois) dias úteis, todas as 
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da CONTRATADA previstas neste 
contrato com asleis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de proteção e 
riscos de uso de dados pessoais. 

 
17.7 – A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigações de 
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da CONTRATADA e/ ou 
nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas 
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de 
impacto deproteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados. 

17.8- A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito,em até 2 (dois) dias úteis a 
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar ou 
determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não autorizados aos 
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas dedestruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
17.9 A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
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autoridades de proteção de dadoscom relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e 
despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuaisdispêndios investigativos 
relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da CONTRATANTE a esse título. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078,de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DECIMA NONA – DO FORO 

19.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de São João 
Batista-SC, com renúncia expressa a qualquer outro. 

19.2 E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presenteinstrumento de Contrato. 
 

 
Nova Trento, 14 de Abril de 2026. 

 
 

Assinado 
de forma 
digital 
por 
SANDR
O 

BENVENUTTI:90375 BENVENUTTI:90375360930 
Dados: 2026.04.14 10:09:40 
-03'00' 

 
Odair Feller – Diretor do SAMAE Sandro Benvenutti 

Contratante Representante Legal 
Contratada 

 
 
Testemunhas: 

 
Carlos Henrique Piazza                               Emiliana S. D. Zanandrea 
 

 

SANDRO 

360930 


		2026-04-30T10:58:18-0300
	Brasil
	ODAIR FELLER
	Assinador Serpro




